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EDITAL DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE RECONHECIMENTO DE RESPONSABILIDADE No 700 - 16/01/2024

A Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), no uso de suas atribuições legais,  todos os contribuintes abaixo listados para se NOTIFICA
manifestarem acerca da .ABERTURA de Procedimento Administrativo de Reconhecimento de Responsabilidade

A PGFN identificou indícios da ocorrência de dissolução irregular das pessoas jurídicas abaixo relacionadas, em razão da ausência de faturamento, de
movimentação financeira e de pagamento de tributos correntes nos últimos três anos. A infração à lei consistente na dissolução irregular de pessoa
jurídica com débitos inscritos em dívida ativa é causa de responsabilização pessoal dos seus diretores, gerentes ou representantes.

 Assim, considerando a condição de administrador de pessoa jurídica à época da dissolução irregular, ficam os contribuintes abaixo listados notificados 
para  a dívida ou apresentar , no prazo de 15 (quinze) dias corridos, que começará a ser contado a partir do 15º (décimo regularizar impugnação

.quinto) dia da publicação deste Edital no sítio da PGFN, na internet

COMO PROCEDER

 Para regularizar a situação, V. Sa. poderá  a dívida (parcelamento ou transação, se disponível).efetuar o pagamento OU negociar

 Caso o contribuinte entenda que não é responsável pela dívida ou que não houve a ocorrência da dissolução irregular da empresa, poderá apresentar
impugnação ao procedimento instaurado, no prazo de 15 (quinze) dias corridos, que começará a ser contado a partir do 15º (décimo quinto) dia da
publicação deste Edital no sítio da PGFN, na internet.

 Todas as ações acima podem ser realizadas no , o portal digital de serviços da PGFN, disponível em .REGULARIZE www.regularize.pgfn.gov.br

Importante observar que o acesso ao portal REGULARIZE para consulta a detalhes do procedimento ou para apresentação de impugnação/recurso deve
ser feito por meio de cadastro, no portal, do CPF do contribuinte responsabilizado, e não pelo acesso da pessoa jurídica (CNPJ).

  Apresentada a impugnação, todas as comunicações posteriores serão feitas por meio da Caixa de Mensagens do portal REGULARIZE, sendo
responsabilidade do contribuinte acompanhar o andamento do procedimento.

Caso a impugnação não seja aceita, poderá ser apresentado recurso administrativo, por meio do portal REGULARIZE, no prazo de 10 (dez) dias corridos,
contados da ciência da decisão.

http://www.regularize.pgfn.gov.br
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 O contribuinte será considerado notificado da decisão no momento da visualização da decisão no portal REGULARIZE ou transcorridos 15
(quinze) dias da data de notificação da decisão na Caixa de Mensagens do REGULARIZE – o que ocorrer antes.

  Orientações detalhadas sobre como proceder podem ser encontradas no sítio da PGFN na internet (https://www.gov.br/pgfn), no menu “Serviços e
Orientações” > "Orientações de serviços aos contribuintes" > "Cobrança Administrativa" > "Procedimento Administrativo de Reconhecimento de
Responsabilidade".

CONSEQUÊNCIAS

 A não regularização da dívida ou o indeferimento da impugnação implicarão a responsabilização do contribuinte ora notificado pelos débitos inscritos
em dívida ativa em nome da pessoa jurídica irregularmente dissolvida. Ressalte-se que a apresentação de recurso não suspende os efeitos da
responsabilização, que será mantida até análise final do recurso.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

 - Artigo 135, inciso III, do Código Tributário Nacional (CTN).

 - Artigo 4º, parágrafo 2º, da Lei nº 6.830, de 22 de setembro de 1980.

 - Portaria PGFN nº 948, de 15 de setembro de 2017.

 A notificação por edital ocorrerá quando não for possível a notificação postal, conforme determina o artigo 23, parágrafo 1º, do Decreto nº 70.235, de 06
de março de 1972.

 

Nome do contribuinte notificado
CPF/CNPJ do contribuinte

notificado
Nome do devedor principal CNPJ do devedor principal Inscrições em dívida ativa

Procedimento Administrativo
de Reconhecimento de

Responsabilidade
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FERNANDO AGUILERA ***.625.***-** LTDA 10.928.126/0001-84 80 4 22 734876-54 645320501

FRANCISCO ERIDAN FERREIRA AVILA ***.210.***-** PANIFICADORA JOIA DO ALVARENGA LTDA 43.940.238/0001-00 80 4 22 736580-50 645320588

JOAO ANTONIO FERREIRA AVILA ***.960.***-** PANIFICADORA JOIA DO ALVARENGA LTDA 43.940.238/0001-00 80 4 22 736580-50 645320484

FABIANO DA SILVA RAMOS ***.121.***-** SERRALHERIA RAMOS 2021 LTDA 39.317.506/0001-64 70 4 22 287559-09 645320431

SOLANGE CARVALHO CORREIA ***.090.***-** ASSOCIACAO COMUNITARIA MARBACK E IMBUI -
ASCOMI

32.010.059/0001-57 50 5 23 000125-78 645320427

DANIELA DA COSTA TRELHA ***.526.***-** KONCRETUS CONSTRUCOES E INCORPORACOES
LTDA

87.032.496/0001-63 00 5 23 000077-12 645321171

LUIZ TOPAN ***.247.***-** INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES USB
LTDA

79.576.930/0001-48 90 2 19 014944-63 645320925

LUIZ TOPAN ***.247.***-** INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES USB
LTDA

79.576.930/0001-48 90 6 19 027836-20 645320925

LUIZ TOPAN ***.247.***-** INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES USB
LTDA

79.576.930/0001-48 90 6 19 027837-00 645320925

LUIZ TOPAN ***.247.***-** INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES USB
LTDA

79.576.930/0001-48 90 7 19 008697-61 645320925

MARIA ALICE CARDOSO DOS SANTOS ***.928.***-** SORVETERIA E MERCEARIA SANTOS LTDA 31.583.327/0001-67 23 4 22 005978-80 645321970

ALVORI ANTONIO DEBASTIANI ***.529.***-** DEBASTIANI & DEBASTIANI LTDA 11.836.460/0001-70 00 5 23 000084-41 645321468

ELZI PEREIRA IACCINO ***.165.***-** SANTAFRUTA SUCOS DO BRASIL LTDA 33.520.065/0001-17 90 5 23 000382-42 645321909

ELZI PEREIRA IACCINO ***.165.***-** SANTAFRUTA SUCOS DO BRASIL LTDA 33.520.065/0001-17 90 5 23 000383-23 645321909

ELZI PEREIRA IACCINO ***.165.***-** SANTAFRUTA SUCOS DO BRASIL LTDA 33.520.065/0001-17 90 5 23 000384-04 645321909

CARLOS ROBERTO CARVALHO JUNIOR ***.364.***-** INOVA CDR SERVICOS GRAFICOS LTDA 11.601.088/0001-13 70 2 19 018652-74 645320412


